
REQUERIMENTO N.º          , DE 2026
(Da Sr.ª ANA PAULA LIMA)

Requer a realização de sessão solene
em  homenagem  aos  profissionais  de
enfermagem.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  68  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, a realização de sessão solene entre os dias 12 e 20

de maio de 2026, consagrados à Semana da Enfermagem, para homenagear

os profissionais de enfermagem do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A Semana da Enfermagem, celebrada anualmente de 12 a 20

de  maio,  em  virtude  do  Decreto  n.º  48.202,  de  1960,  foi  instituída  para

reconhecer  o  valor  social  e  humano  da  enfermagem  e  para  promover  a

divulgação de suas atividades e de seus desafios. Este período congrega datas

historicamente associadas à consolidação da profissão e ao serviço prestado à

sociedade.

No Brasil, o Dia do Enfermeiro, celebrado em 12 de maio, foi

instituído pelo Decreto n.º 2.956, de 10 de agosto de 1938. A data honra a

memória de Ana Néri, pioneira da enfermagem no Brasil, e simboliza a vocação

para o serviço e o compromisso ético que caracterizam o exercício profissional.

Também se comemora, em 20 de maio, o Dia Nacional dos

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, reconhecido pela Resolução n.º 294, de

2004,  do  Conselho  Federal  de  Enfermagem (Cofen).  Trata-se  de  distinção

necessária às categorias que sustentam, de modo decisivo, a continuidade do

cuidado,  em estreita  articulação com enfermeiros  e demais profissionais  de

saúde. *C
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O exercício da enfermagem é regulado pela Lei n.º 7.498, de

1986,  e  pelo  Decreto  n.º  94.406,  de  1987,  que  definem  categorias,

competências  e  atribuições.  Este  arcabouço  jurídico  evidencia  a  relevância

técnica das atividades e a responsabilidade inerente ao cuidado prestado em

todos os níveis de atenção.

Constituindo a maior força de trabalho na saúde do Brasil, com

quase 3 milhões de profissionais, segundo dados do Cofen, a enfermagem está

permanentemente  presente  junto  ao  paciente  e  às  famílias,  promovendo

acolhimento,  vigilância,  prevenção,  assistência,  reabilitação.  É  trabalho  que

exige técnica, discernimento, zelo, capacidade de resposta e, sobretudo, amor

à profissão e ao próximo.

Apesar de sua centralidade, a enfermagem enfrenta desafios

persistentes, que incluem condições adequadas de trabalho, dimensionamento

de pessoal, segurança do paciente, formação e educação permanente, saúde

do  trabalhador  e  reconhecimento  profissional.  Tais  temas  repercutem

diretamente na qualidade da assistência e no direito fundamental à saúde.

A  Câmara  dos  Deputados,  como  Casa  de  representação

popular, precisa integrar-se aos atos da Semana da Enfermagem, conferindo

visibilidade às categorias  que sustentam a assistência cotidiana no País.  A

sessão solene ora proposta tem o propósito  de reconhecer  publicamente o

valor dos profissionais de enfermagem e de abrir espaço para a reflexão sobre

o presente e o futuro da profissão.

Demais, a solenidade contribuirá para fortalecer o diálogo com

conselhos  profissionais,  entidades  científicas,  sindicatos,  instituições

formadoras,  gestores  e  usuários  dos  serviços  de  saúde,  com  vistas  ao

aperfeiçoamento das políticas públicas.

Diante do exposto, solicito o apoio dos parlamentares para a

aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, datado eletronicamente.

Deputada ANA PAULA LIMA *C
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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